
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

 
INDICA ao Poder Executivo, extensivo à Casa Civil,
Secretaria de obras e serviços públicos - SEOSP, a
realização do projeto governo na cidade no distrito de
Marechal Rondon, localizado na terceira linha do
ribeirão, no município de Nova Mamoré.

 

 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VII do
Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo, com cópia à Casa Civil, e a Secretaria de obras e serviços
públicos - SEOSP, a realização do projeto governo na cidade no distrito de Marechal Rondon, localizado na
terceira linha do ribeirão, no município de Nova Mamoré.

 

 

 

 
DRA. TAISSA SOUSA 

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Governo do Estado de Rondônia, a realização
do projeto governo na cidade no distrito de Marechal Rondon, localizado na terceira linha do ribeirão, no
município de Nova Mamoré.

A execução desse projeto em localidades mais afastadas dos centros urbanos é fundamental para
garantir o acesso da população aos serviços essenciais, bem como para fortalecer a cidadania, ouvir as demandas
da comunidade e ampliar a inclusão social.

Considerando que o distrito de Marechal Rondon está localizado em área afastada do centro
urbano do município de Nova Mamoré, a implantação de uma praça pública torna-se essencial para atender a
população local. Por se tratar de um distrito, onde os moradores enfrentam maiores distâncias para acesso a
espaços de lazer e convivência, a construção de uma praça contribui para aproximar esses serviços da comunidade,
oferecendo um ambiente adequado para o lazer, a convivência social e o fortalecimento dos vínculos comunitários.

Diante da relevância social da iniciativa e dos benefícios que poderá proporcionar à comunidade
local, solicita-se o acolhimento da presente indicação.

Ante o exposto, faz-se necessária a presente indicação.

 

 

Plenária das Deliberações, 08 de janeiro de 2026.

 

 

 
DRA. TAISSA SOUSA 

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por Taíssa Silva Sousa, Deputado(a) Estadual, em 13/01/2026, às 11:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0649495 e o código CRC 76ED0072.

Referência: Processo nº 100.631.000008/2025-51 SEI nº 0649495

Av. Farquar, 2562 - Bairro Arigolândia - CEP 76801-189 - Porto Velho/RO
Site www.al.ro.leg.br

Indicação Parlamentar governo na cidade (0649495)         SEI 100.631.000008/2025-51 / pg. 2

Nº 15515/26

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.al.ro.leg.br/validar
file:///opt/sei/temp/www.al.ro.leg.br

